Espírito anti-corrupção

Resumo

A corrupção é um mal sempre presente. Ou melhor, quando ultrapassa certos patamares – quantitativos e qualitativos – torna-se insuportável, mas de nada adianta pretender erradicá-lo das sociedades. Como diria Durkheim, a corrupção, como o crime em geral, é manifestação de criatividade, inovação, sem a qual as sociedades estão inertes.

Uma perspectiva moralista da corrupção pode ser contraproducente. Mas, então, como olhar a corrupção no intuito da sua contenção em limites aceitáveis? 

Os dados do inquérito mostram como a sociedade portuguesa procura respostas para esta pergunta. Mobilizando uma perspectiva teórica específica – a teoria dos estados de espírito – uma metodologia estatística multivariada qualitativa – a análise de correspondências – foi possível encontrar o quadro ideológico em que se desenvolvem, em Portugal, o espírito anti-corrupção: inconformista, anti-neo-liberal, distinto das tendências securitárias, entende-se principalmente como contra-poder do Estado, mas também do mundo dos negócios e da Igreja.
Espírito anti-corrupção

Corrupção é uma palavra polissémica. É, portanto, relevante procurar precisar o sentido que lhe queiramos dar e os sentidos que não estão em causa desta vez, neste trabalho.

Corrupção pode ter um sentido biológico, de putrefacção e regeneração. Um sentido mecânico de disfuncionalidade. Um sentido moral de falta de virtude ou de desrespeito de princípios. Para a ciência política, no âmbito da qual estamos a trabalhar, por corrupção entende-se, por um lado, comportamentos tipificados como sendo criminosos pelo direito aplicável e, por outro lado, a inadequação moral, política, social entre os princípios constitucionalmente declarados e formalmente previstos e as práticas de relacionamento entre a administração pública e os sectores políticos que a administram ou os interesses privados e de cidadania. Podem-se distinguir a versão legalista da versão moralista dos sentidos da palavra. Num caso mais formal e noutro caso mais substantivo. De um lado um sentido juridicamente precisado, do outro lado um sentido prático socio-económico observável, classificável, mas etéreo, como a “confiança” de Fukuyama.

A especificação de estarmos a tratar de corrupção política não afasta os equívocos mais óbvios. Tratar das relações do Estado com a Sociedade revela-se duplamente ambíguo: a) as ciências que tratam de um e outra são distintas (a ciência política e a sociologia); b) os estados e as sociedades são entidades simbióticas, cujas anatomias – se nos é permitida a imagem – são como a dos cyborgs: não é possível saber onde começa a parte orgânica e onde acaba a parte inorgânica, qual seja a parte instrumental ou a parte espiritual da vida. 

Nesse sentido se diz, com toda a razão, não haver sociedade ou Estado sem corrupção. Da mesma forma que toda a vida produz dejectos (por vezes excretados, outras vezes resultado da decomposição de organismos inteiros) também as relações sociais se podem caracterizar do mesmo modo. São formas de vida superiores, evolutivas, produzidas por tentativas e erros a partir de níveis de consciência e mobilizando níveis de realidade os mais variados, emergentes espontaneamente do meio ambiente de que se diferenciam de modos particulares, de destinos não pré determinados, produzidos negentropicamente, isto é contrariando a instabilidade natural de todas as formas de existência. Não há sociedades perfeitas nem Estados perfeitos. Uma coisa é o desenho mental fixado formalmente em normas, outra coisa são as práticas sociais efectivas. Entre ambas as realidades (afinal uma só) uma espécie de fricção produz necessariamente detritos, resíduos, que são sempre tratados, mas eventualmente tornam-se um problema digno de maior atenção.

Umas vezes são instituições que se lançam na luta contra a corrupção, seja por dever funcional seja por excesso de zelo. Outras vezes são movimentos sociais – a que os populismos apelam – que ameaçam ou se mobilizam efectivamente contra símbolos de corrupção. Umas vezes as elites partilham entre si, e com os povos, uma moral suficientemente forte e eficaz contra as práticas de corrupção. Outras vezes as elites estão distantes dos populares e, por isso, a moral dominante nada diz a estes últimos, não lhes serve de guia, independentemente das suas virtudes. A experiência histórica mostra como os problemas políticos e sociais derivados da maior ou menor corrupção dependem não apenas da sua existência factual, das dinâmicas de desenvolvimento ou reversão, mas também das relações sociais e políticas nas diferentes partes das sociedades e do tipo de mobilização cognitiva e política do assunto no espaço público. Por exemplo: a grande luta italiana, chamada “Mãos Limpas”, a prazo, evitou a corrupção ao mais alto nível do Estado? Nada mais incerto.
 

A avaliação de uma questão deste tipo depende, também, do que se considere ser corrupção, em cada momento: o monopólio dos meios de comunicação é corrupção? Há legislações contra os monopólios, a favor da livre concorrência, em particular no sector da comunicação social, precisamente por se conhecerem (ainda que não perfeitamente) os efeitos políticos potenciais da difusão de massas de notícias. Mas as tendências para a reprodução de práticas monopolistas e oligopolistas em muitosm sectores de actividade económica são notórias. Há mecanismos mais ou menos eficazes para regular as práticas de circulação de informação televisiva: desde a auto-regulação, até instâncias especiais de regulação empresarial e profissional mais ou menos independentes dos governos, mais ou menos autoritárias, passando pelos tribunais comuns, há muita margem de indefinição prática do que seja ou possa vir a ser considerado legítimo ou não e as definições práticas alteram-se com o decurso do tempo e da história. Como diriam Durkheim ou Merton a respeito da anomia, as dinâmicas de inovação e iniciativa promovem e precisam de quebrar, ou pelo menos forçar, as normas, de modo a que a vida tenha o sal de irreverência, sem a qual será simplesmente entrópica, como a matéria inorgânica.

Como fazer ciência de um objecto de estudo omnipresente, indefinido, mutante em função da história e do nosso próprio olhar, de facto parte integrante e indiscernível das sociedades e dos Estados? Há dois tipos de respostas a esta questão: a) abandona-se à justiça e às suas instituições a pesquisa dos casos de corrupção que possam ser assim qualificados (oficialmente e com consequências jurídicas) factos indiscutíveis. Neste caso o estudo científico reduz-se à metodologia de análise de conteúdo dos processos jurídicos sobre casos de corrupção e a métodos e técnicas complementares. Esta estratégia tem um defeito evidente e suficientemente grande. Há corrupção também nos sistemas judiciais, policiais e políticos de combate à corrupção. Países onde a corrupção é pública e notória as práticas de corrupção podem ser impunes. Isso decorre da natureza para-biológica do funcionamento das relações sociedades-estados, em detrimento da natureza mecânica por vezes imaginada ser preferível pelos moralistas, frequentemente conhecidos por judicialistas, crentes nas consequências pragmáticas automáticas da pureza de pensamentos e intenções; b) Outra forma de investigação utilizada para ultrapassar os limites da primeira metodologia, para passar por cima dos dados oficiais sobre corrupção, que apontam frequentemente o reverso daquilo que se sabe intuitivamente ser a verdade, é a de inquirir o público, indagando já não sobre a corrupção mas, em vez disso, sobre a convicção (e informação) comuns sobre os graus da sua existência e a perturbação social causada por isso. Trata-se de um modo de aferir os estados-de-espírito sociais provocados pela menção (que as perguntas do questionário implicam) de uma suspeita referente à vida em sociedade (na relação entre empresas e clientes, por exemplo) e às relações da sociedade com o Estado (onde as práticas de corrupção propriamente ditas podem ocorrer). 

Os dados analisados neste trabalho decorrem do desenvolvimento de uma metodologia de segundo tipo: a aplicação de um questionário sobre percepções sobre o fenómeno da corrupção a uma amostra de residentes em Portugal.

Estados-de-espírito

Estado-de-espírito não é um objecto de estudo suficientemente bem definido e facilmente reconhecido em ciências sociais. É, porém, um conceito mobilizável com utilidade neste contexto.
 A corrupção é, objectivamente, por assim dizer, um problema de níveis de corrupção (mais ou menos intenso, conforme os agentes são socialmente menores e mobilizadores de menos recursos – a contrafacção de têxteis, por exemplo – ou socialmente mais poderosos e mobilizadores de grandes recursos – os tráficos de armas, de pessoas, de drogas, lavagens de dinheiro – conforme condiciona politicamente a vida colectiva – no caso do financiamento dos partidos). A corrupção também é um problema político, isto é, o de saber como as estratégias de desenvolvimento sócio-económico desejadas pelas ideologias dominantes consideram (ou desconsideram) a corrupção como um alvo das suas preocupações: políticas de regulação e inspecção económicas, políticas de avaliação e auditoria dos serviços do Estado, políticas de transparência, políticas de perseguição criminal entre outras.

A conceptualização de estados-de-espírito permitir-nos-á, ao mesmo tempo, focar a necessária diferenciação de níveis de corrupção (através do estudo das relações entre governantes e governados, por exemplo) e restringir a análise ao campo específico atingível pela metodologia aplicada: a recolha de opiniões, imagens e intencionalidades políticas de luta contra a corrupção, diferentemente do julgamento e quantificação da corrupção de facto existente em certo momento. Não nos será possível estimar quantitativamente as proporções de valor implicadas na fuga à declaração de IVA na indústria de reparação automóvel relativamente ao valor global da economia paralela. Mas ser-nos-á possível, com análises de dados apropriadas, descobrir nos dados disponíveis tendências de opinião e de mobilização potencialmente organizada perante a questão da corrupção.

A economia deste capítulo não permite desenvolver a indispensável discussão sobre conceitos e metodologias, em todo o caso disponíveis noutros trabalhos. Para apresentar a análise de dados é suficiente uma enunciação esquemática dos pressupostos analíticos, de modo a facilitar ao leitor uma percepção das orientações condutoras da análise.

Consideram-se três planos de acção social: o plano base, o quotidiano, de nível materialmente mais intenso e de espiritual mais baixo, na figura 1 referido como “justiça social: povo”. O plano normativo, sagrado, dos valores reconhecidos oficialmente, dos putativos consensos, das linguagens – cujo exercício é sempre uma forma de dominação: direito à palavra, acesso à comunicação social, produção legislativa, etc. Plano nomeado por “lei-controlo”. O terceiro plano refere-se à vida socio-económica confrontada com os factos sociais (neste caso, com a existência de corrupção impune e dificilmente punível em tempo útil, perante a qual há que reagir de forma expedita e prática, seja ignorando-a, ou procurando partilhar dos benefícios próprios da actividade, ou seja denunciando-a ao nível quotidiano mas sem exposição pública as suspeitas que circulam, assumindo os riscos de uma denúncia oficial). “Denúncia moral” chama-se o plano.

Figura 1. Dinâmicas contraditórias dos processos de modernização


Cada um destes planos não existe sem os restantes, naturalmente. Todos interferem na nossa vida moderna, umas vezes de forma mais influente e determinante que outras, consoante as circunstâncias históricas, as disposições das pessoas, a inserção sócio-económica dos actores sociais, etc. Os diferentes níveis sociais (mais altos e mais baixos, como se costuma dizer) correspondem a diferentes capacidades de produção, intervenção e de projecção de interesses, desejos e normas particulares (próprios de certos meios sociais ou característicos de certas personalidades) no todo social: os melhores oradores têm mais influência na aprovação de leis, os melhores juristas – escribas de normativos – têm mais influência nos conteúdos das leis, os melhores organizadores têm mais influência na concretização prática dos desejos dominantes e a generalidade das pessoas têm influência na medida em que desenvolve uma actividade quotidiana mais ou menos regular e controlável e, ao mesmo tempo, alimenta potencialmente movimentos sociais perturbadores dos equilíbrios de forças entre as pessoas e instituições especializadas em elevar o nível das potencialidades de intervenção humana e social (através da reivindicação teórica e prática de direitos e dos processos de racionalização). 

Para o caso da corrupção, de acordo com a literatura e as variáveis disponíveis no questionário, tendo em conta a referência analítica da figura 1, destacam-se três problemas principais: a) democracia e corrupção são compatíveis ou incompatíveis? b) pode combater-se a corrupção ou trata-se de um fenómeno inelutável? c) a luta contra a corrupção é moral ou é cognitiva?

a) qual a relação da democracia com a corrupção? Muitas vezes parte-se do princípio que correspondem a práticas contraditórias: a democracia é prejudicada pela corrupção e a existência desta última é uma derrota para a democracia. Falam os princípios, o plano designado “Lei e controlo”. Mas também há quem atribua ao capitalismo, isto é à aliança dos capitalistas com o Estado-Nação, primeiro, e à desregulação do capitalismo global, actualmente, a situação de que resultaram, nos anos 90, uma série de escândalos ao mais alto nível – incluindo no seio da comissão europeia, como em vários países europeus, França, Alemanha e Portugal, por exemplo – e uma reacção da chamada sociedade civil ou ONG´s no sentido de defender a democracia ocidental e a sua viabilidade económica através da luta contra a corrupção. Este raciocínio está focado no plano dito “Denúncia moral” de responsabilidades sócio-económicas, seguindo a estratégia policial mais banalizada de acusar os beneficiários da situação de a terem criado; b) no quadro político actual (de transferência de soberanias do Estado central para autoridades regionais, sejam de nível inferior sejam de nível superior aos Estados Nação, e de crise ideológico-financeira do Estado Social, cuja intervenção nos mercados era directa e não apenas regulatória, como é tendência mais recente) quando o poder parece estar a cair nas ruas (a ter em conta a atenção pública relativamente à criminalidade) e a estar sujeito às relações de força (através da guerra e das medidas securitárias e através da flexibilização das relações laborais), o medo da insegurança e a insegurança do medo revelam e alimentam um ciclo perverso de degradação moral auto-profetizado por uns e por outros; c) as aspirações normativas (direitos humanos, liberdade, solidariedade, segurança universais) e as condições práticas da sua realização (fome, pobreza, guerra, reorganização dos sistemas económicos em função de critérios financeiros) conjugam-se de maneiras por um lado desejadas, por outro lado imprevistas. 
A polissemia da palavra corrupção decorre, por um lado, da variedade das tácticas de camuflagem e encobrimento que os praticantes procuram desenvolver, utilizando práticas quotidianas, a privacidade de certos espaços institucionalizados, em função do nível social a que tenham acesso, e, por outro lado, das lutas sociais e políticas de estigmatização e de deslegitimação – para baixo e para cima na estratificação social – utilizadoras da palavra na prática. As diversas disciplinas científicas abordam a questão de maneiras próprias e distintas entre si. O estudo sociológico de informação estatística obtida com as respostas da amostra representativa de inquiridos residentes em Portugal a que tivemos acesso não terá poder para fixar um sentido científico da palavra. Mas pode identificar, ao tempo do inquérito e em Portugal, os principais sentidos socialmente atribuídos à palavra no quadro das lutas sociais em curso, na perspectiva desenhada esquematicamente na figura 1.
Sensibilidades sócio-políticas relativamente à corrupção

Para 20% dos inquiridos o combate contra a corrupção em Portugal é eficaz e das prioridades políticas apontadas (entre uma lista de 10) 13% referiram a corrupção. Como interpretar estes dados?

Quando 4/5 dos inquiridos afirmam, num inquérito sobre corrupção, que o combate à corrupção é ineficaz, isso tem o mesmo valor da afirmação dos 20% que reclamam a eficácia (suficiente ou possível) do combate contra a corrupção? Antecipando a resposta aos argumentos dir-se-á ser mais homogéneo e significativo o sentido do grupo estatisticamente mais pequeno e disperso e inconsequente a aparentemente esmagadora quantidade de respostas negativas. Atenção, pois, às conclusões precipitadas.

E quanto às prioridades políticas? 13% é 3 pontos acima da média (10% para 10 itens de opção). Se soubermos que alguns desses itens praticamente não são escolhidos (em 1009 respostas, apenas 3 deram primeira prioridade ao ambiente) percebe-se que o facto de estar acima da média – ainda por cima num inquérito focado no tema da corrupção – pode não querer dizer mais do que os inquiridos têm alguma consideração pelo tema. 

A interpretação dos sentidos de escolha das prioridades políticas deve ser aprofundado. O facto de a luta contra o desemprego e as políticas de saúde serem as mais assinaladas (por 20% e 18% das menções, praticamente o dobro da média) significa existir consenso no sentido dessas políticas ou o inverso? Ou significa serem estes tópicos de política os que mais dividem os inquiridos? Para a análise, o melhor será obtermos resultados homogeneizados, isto é, agruparmos separadamente as respostas centradas nas mesmas prioridades políticas mas de sentido distinto: de um lado os que preferem flexibilizar os despedimentos como prioridade política e os que preferem manter os empregos como prioridade política. De um lado os que querem privatizar os serviços de saúde e do outro os que preferem responsabilizar o Serviço Nacional de Saúde pelas garantias de acesso à saúde para todos.

As prioridades políticas de segunda linha são o crescimento económico e à corrupção, ambas com 13% de referências. Ao contrário dos tópicos de primeira linha, aqui parece haver consenso: ninguém desejará um crescimento negativo da economia e do produto como ninguém desejará orientar as políticas relativas à corrupção no sentido de facilitar ou maximizar a sua ocorrência. Poderá pensar-se que algumas das referências à corrupção foram mais resultado do tema do inquérito do que da convicção de quem respondeu, produzindo eventualmente uma sobreavaliação da importância relativa dessa prioridade na mente da população estudada. Esse tipo de enviusamento não será possível de remediar neste estudo. Mas poder-se-á ter em conta a maior homogeneidade do sentido de respostas nuns casos – de segunda linha – do que noutros – os de primeira linha – de modo a reequilibrar as relevâncias sociais respectivas.

Por exemplo: a prioridade para a redução do deficit público mais própria das políticas orientadas por critérios financeiros – eventualmente de forma obsessiva, como por vezes se argumenta – com 5% de citações, não poderá ter um papel mais discriminante entre os da direita e/ou mais próximos das responsabilidades de gestão do Estado e os outros inquiridos? Ou as preocupações com a sustentatibilidade da segurança social, com apenas 7% de referências, não serão mais próprias dos defensores da preservação do Estado Social, que alguns entendem não ter salvação? 

Em suma: há, com certeza, de ter em conta os volumes de respostas formalmente coincidentes. Mas não se deve perder de vista serem, em caso de inquéritos extensivos como o aplicado, as respostas orientadas pelas possibilidades identificadas pelas perguntas e as margens de oportunidade de auto-clarificação qualitativa do sentido das opções dos inquiridos ficarem limitadas ao desenho singular do conjunto das opções de resposta de cada um. A clarificação e a especificação da análise de dados, portanto, poderão ser substancialmente melhoradas se se conseguir ter em conta múltiplas variáveis ao mesmo tempo, avaliando assim a homogeneidade ou heterogeneidade do sentido das respostas obtidas. Os resultados de um exercício desse género serão revelados mais adiante. De imediato vamos passar em revista algumas frequências no sentido de nos darem alguma familiaridade com os dados obtidos pelo inquérito a estudar.

Quase metade (45%) dos 80% de inquiridos que entendem o combate contra a corrupção estar a ser não eficaz acusam o governo de ser o principal responsável pela situação negativa. Quase 1/4 (24%) acusam o poder judiciário de não ser eficaz a este nível e 21% acusam “cada um de nós”, o nosso modo de estar na vida, pela ineficácia. 

Os sectores considerados mais atreitos à corrupção são o futebol (23% do total das três séries de citações pedidas aos inquiridos), os partidos políticos (com 21%), a administração central (17%) e as grandes empresas (com 12%). As autarquias não aparecem nos lugares cimeiros. 

Praticamente ¾ dos inquiridos (74%) afirmam-se prontos a produzir denúncias, se souberem de casos de corrupção. Dos 74 inquiridos que mencionaram ter estado envolvidos directamente em casos de corrupção, 61 (82%) declararam estar dispostos a denunciar. O que significa poder existir uma tendência de aumento das disposições de denúncia nas pessoas mais expostas a crimes de corrupção. Os dados disponíveis não permitem avançar mais neste ponto. 

Portanto: perguntados sobre a existência da corrupção em Portugal, os inquiridos afirmaram a) entender a corrupção como um problema; b) contra a qual estão dispostos a colaborar; c) imaginam saber onde se deve procurar o que se passa; d) assim fossem as instituições e os outros cidadãos tão prestimosos na disposição de combate à corrupção. 

Além de um problema político, trata-se, também, de um problema social. Quer dizer: estes resultados, que ocorrem regularmente quando se tratam de temas como a moral ou os hábitos sociais – no caso da condução perigosa, por exemplo –, contrastam a atitude pessoal (pró-actica contra a corrupção) com a atitude dos outros (lachista). A interpretação política de irresponsabilidade reinante, frequentemente deduzida de resultados estatísticos deste género, deve ser complementada, ponderada e contrastada com a possibilidade de uma leitura sociológica destes resultados.

É real a dificuldade de auto-observação dos seres humanos. Mais facilmente notam com acuidade contradições em terceiros do que em si próprios ou nos seus próximos. Ao ponto de a sagacidade da denúncia em terceiros ser equiparável, na sua radicalidade, à recusa de tomada de conhecimento de práticas equivalentes em si próprios ou nas suas gentes. Este mecanismo social e cognitivo também afecta os sociólogos. Ao apontarem as contradições aparentes nos dados entre a disponibilidade auto-declarada pelos inquiridos para a luta contra a corrupção e as acusações a terceiros de falta de empenho nessa luta, os sociólogos podem estar a cair no mesmo vício de raciocínio, mais emocional do que racional. Os inquiridos, ao contrário do que se espera dos analistas dos dados, são distraidamente incoerentes e hesitantes quanto a firmeza na luta contra este mal social.

Ora, os dados obtidos podem não ser o resultado do efeito politicamente correcto nas respostas dos inquiridos. Não serão também o reflexo das limitações metodológicas (de inquirir pessoas à procura de comportamentos sociais), ao mesmo tempo prova e revelação de que a soma das vontades individuais não se repercute, necessariamente, numa vontade colectiva prática, seja por via de conspirações (teoria rejeitada por repugnante pelas teorias sociais, pela razão de partirem de um pressuposto insustentável, a saber, de as desigualdades sociais incluírem a possibilidade de alguns seres humanos especialmente dotados ou bem colocados terem a capacidade de determinar as suas vontades e interesses às sociedades), seja por via das mediações institucionais estabilizadoras e organizadoras das sociedades complexas, independentemente da instabilidade crescente dos indivíduos e das próprias sociedades em mudança acelerada? Por exemplo: se se perguntasse quantas pessoas colaboram activamente em tarefas cívicas anti-corrupção, os dados obtidos seriam consistentes com o laxismo social apontado aos outros? E isso não invalida a disponibilidade abstracta de cada um em colaborar, quando solicitado, com a produção de estudos, ou de outras maneiras, contra a corrupção? E será o combate à corrupção uma opção de vida dos cidadãos, ou um modo de desenvolvimento específico das instituições, para o que os cidadãos se sentem mais ou menos inclinados a colaborar, por convicção política e por existirem condições para que tal colaboração não tenha que ser heróica? 

A medida da confiança dos inquiridos relativamente às mais importantes instituições directamente relacionadas com o problema da corrupção ajudar-nos-á a fazer um desenho das causas sociais imaginadas da corrupção. Em primeiro lugar estão os partidos políticos, de quem 48% dos inquiridos desconfiam muito e para quem 83% não atribuem nenhum tipo de confiança. Muito próximo estão os governos, com menos 11% de graves desconfianças e um número igual de desconfianças menos graves, resultando em 72% de inquiridos que recusam atribuir a mínima confiança a tais instituições. Em segundo plano aparecem a administração pública, o parlamento e as autarquias como entidades menos merecedoras da confiança dos inquiridos, com cerca de ¼ dos inquiridos a desconfiarem profundamente destas instituições e mais do que ¼ deles a desconfiarem simplesmente. Resultado final: pouco mais de 1/3 dos inquiridos declara confiança nestas instituições e para o parlamento a confiança chega aos 44%. As grandes empresas, os tribunais e os sindicatos repartem confianças e desconfianças praticamente em partes iguais. A superioridade da confiança (de não haver oportunidades de corrupção, depreende-se logicamente) começa a registar-se quando se fala de comunicação social, da comissão do parlamento europeus, organizações não governamentais, pequenas e médias empresas e polícia, com índices de confiança à volta dos 60%. A Igreja, como as PME, são casos à parte, pois embora seja a instituição mais merecedora de confiança é, ao mesmo tempo, alvo de mais desconfianças dos que as que seriam de esperar, partindo de um capital de confiança tão elevado. 37% dos inquiridos desconfiam da Igreja, tantos quantos os que desconfiam das PME. Mas estas últimas tem níveis de confiança de 49% e a Igreja conta 62% de confiança. 

Para esclarecer os diferentes tipos de investimento de confiança produzimos uma análise de componentes principais, cuja síntese de resultados apresentamos de seguida:

Quadro 1. – Tipos de grau de confiança em de instituições

(Análise de Componentes Principais com rotação varimax)
	 Grau de confiança em:
	Componentes

	
	1
	2
	3
	4

	Estado Português
	
	
	
	

	OS PARTIDOS POLÍTICOS
	0,778
	-0,010
	0,158
	0,201

	O GOVERNO
	0,750
	0,322
	-0,018
	0,128

	AS AUTARQUIAS
	0,708
	0,184
	0,331
	0,023

	O PARLAMENTO
	0,698
	0,342
	0,033
	0,197

	A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	0,667
	0,151
	0,410
	0,062

	Estado europeu
	
	
	
	

	O PARLAMENTO EUROPEU
	0,367
	0,823
	0,103
	0,116

	A COMISSÃO EUROPEIA
	0,382
	0,813
	0,120
	0,085

	ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS/ASSOCIAÇÕES
	0,045
	0,641
	0,359
	0,117

	Contra-poderes
	
	
	
	

	A POLÍCIA
	0,190
	0,051
	0,762
	0,076

	O SISTEMA JUDICIAL/OS TRIBUNAIS
	0,442
	0,218
	0,511
	-0,055

	A COMUNICAÇÃO SOCIAL
	0,038
	0,340
	0,511
	0,255

	OS SINDICATOS
	0,121
	0,128
	0,473
	0,310

	Instituições económicas e igreja
	
	
	
	

	AS GRANDES EMPRESAS
	0,204
	0,177
	0,028
	0,807

	AS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS
	-0,020
	0,201
	0,150
	0,776

	A IGREJA
	0,271
	-0,201
	0,246
	0,510

	% de Variância explicada
	21,64
	15,47
	12,46
	12,13


A primeira componente que relaciona a confiança e desconfiança nas instituições postas à consideração dos inquiridos é a dimensão política nacional das mesmas, marcada, como vimos anteriormente, por forte desconfiança que deixa pouca margem à confiança que possa ser investida nessas instituições. A segunda componente refere-se à dimensão europeia da política, onde se incluem a moda das ONG´s como extensões civis e participativas da política. Refere-se esta componente a uma estranheza expectante com que os inquiridos observam o balanço geral da actuação deste tipo de instituições. A terceira componente reúne as instituições ligadas ao poder judicial, ao quarto poder – os media – e aos contrapoderes – os sindicatos. Referem-se estas instituições ao quotidiano e às lutas corpo-a-corpo de que ele é feito, onde por vezes se perde mas outras vezes se ganha. A quarta componente junta as instituições empresariais e a Igreja. São as instituições mais autónomas relativamente ao Estado. São das instituições citadas as teoricamente mais livres de compromissos, que tanto podem escolher ser poder como contra-poder, cuja actividade e imagem se referem tanto ao quotidiano como às mais altas e abstractas filosofias, que mobilizam fortes confianças mas também fortes desconfianças. 
A ponderação dos diferentes níveis de confiança/desconfiança perante as instituições através da análise factorial de componentes principais mostra-nos a heterogeneidade dos investimentos de confiança dos inquiridos organizados em função das diferentes missões das instituições relativamente ao Estado (estado nacional, estado europeu, contra-poderes e instituições livres). E o problema da corrupção, objectivamente, centra-se mais lá onde circulam mais recursos financeiros (estado) que nos dizem colectivamente respeito (nacional). O que não significa que entidades aparentemente distantes desses fluxos (comunicação social, ONG´s e Igreja, por exemplo) não possam estar envolvidas através dos seus interesses particulares – contra as respectivas missões – em atitudes de complacência ou tolerância com práticas corruptivas (afinal, como os cidadãos em geral).
É certo que há lugares sociais onde a corrupção é mais provável e mais intensa: é claro que nos restaurantes e nas garagens o evitamento de facturas é mais frequente que noutros sectores de actividade, como é claro que o controlo público das actividades das empresas públicas e da administração central – frequentemente resistente à transparência – é mais frágil que nas autarquias e movimenta volumes de capital significativamente maiores. Mas, ao mesmo tempo, todos somos responsáveis, nalguma medida, pela tolerância de que goza a corrupção. Para definir melhor esta ambiguidade podemos considerar a posição de cada sector de actividade face às oportunidades de corrupção – cuja topologia fica bem desenhada com as componentes da análise factorial apresentada – bem como os diferentes modos como se pretende combater socialmente esse mal, nomeadamente analisando o lugar da corrupção no quadro de prioridades de política sugerido pelos inquiridos, sobre o que se falará adiante.
O que se entende por corrupção

A corrupção é uma coisa socialmente desagradável mas pouco definida. É um fenómeno social e político que é preciso ser combatido, mas em tantas e tão intrincadas frentes que pode ser difícil determinar uma linha de rumo eficaz, ao ponto de a ineficácia na luta contra a corrupção se tornar evidente. 

Se se quiser saber onde mora a responsabilidade maior de tal (in)eficiência, naturalmente, deve ser procurada nas instituições, nos partidos, nas forças vivas e nas sociedades em si próprias, já que é no seu seio que a repressão, as iniciativas interesseiras (conspirações?), as vidas económica e política se entrelaçam de modos específicos, mais ou menos confiáveis, mais ou menos corruptos, mais ou menos democráticos, mais ou menos transparentes. Estas responsabilidades não cumpridas – e por isso existe a corrupção – não são confundidas pelos inquiridos (e não devem ser confundidas pelos analistas) com suspeitas de corrupção. Se assim fosse, que sentido faria as autarquias estarem secundarizadas nos dados quando têm sido os principais alvos dos ataques políticos na praça pública contra a corrupção? As responsabilidades apontadas pelos inquiridos podem ser interpretadas – do nosso ponto de vistas devem ser interpretadas – em dois sentidos: a) alvos mais óbvios para os praticantes de actos de corrupção; b) instâncias privilegiadas e legítimas de reacção anti-corrupção. O que não é uma grande novidade mas, mais, uma declaração de sensatez dos inquiridos: nada de leituras mecânicas ou maniqueístas do fenómeno.

Corrupção, de acordo com os dados, é um comportamento ilegal tipificado como tal (mais de 2/3 de concordâncias recolhidas, mas com quase 30% de discordâncias). Uma parte da população está ciente de existirem conspirações político-judiciais para assassinatos políticos (e cívicos), inclusivamente contra figuras de primeiro plano da vida nacional. Isso tem sido reclamado à esquerda e à direita. Faz parte das discussões políticas, principalmente em períodos eleitorais. O Partido Social Democrata, um dos partidos do arco do poder, no momento em que estas linhas são escritas (ano 2007), confronta-se com uma derrota eleitoral para a autarquia de Lisboa na sequência da assunção – controversa e rara – da direcção do partido em não aceitar apoiar candidatos ou dignatários eleitos a contas com a justiça. Argumenta ser esse o contributo do partido para a revitalização e credibilização da vida política e a autoridade do Estado, sacudindo suspeitas e oportunidades de corrupção e demarcando-se interna e externamente de outras posições políticas. Na prática, o partido foi confrontado com as consequências jurídicas das denúncias de corrupção feitas por José Sá Fernandes, um activista cívico pela transparência apoiado e eleito pelo Bloco de Esquerda na capital. A direcção do PSD, responsável pela escolha da candidatura bem sucedida à presidência camarária, manteve a sua postura de princípio em não aceitar trabalhar com pessoas arguidas em lugares de grande responsabilidade política. Fez cair o executivo autárquico. Os votos penalizaram o partido, outra vez: na ronda de 2005, os candidatos do partido às autarquias perderam nas urnas onde as figuras públicas arguidas em processo foram descartadas e concorreram à margem do partido. 

Na prática, como na teoria, a corrupção não é facilmente objectivável. Nem as sentenças dos tribunais convencem toda a gente. Embora, sem dúvida, sejam também o critério mais seguro dos que se podem imaginar. Há, porém, a considerar a possibilidade de, em certas circunstâncias, a corrupção ser uma coisa boa. Se houver benefício para a população a corrupção deve ser ignorada (62% de concordâncias), por uma “causa justa” não há corrupção (53% de concordâncias), se a actividade de corrupção for generalizada não haverá lugar à condenação (49% de concordâncias). As razões políticas podem e, eventualmente, devem sobrepor-se a razões jurídicas na apreciação dos fenómenos de corrupção. A classificação de certas actividades como corruptas torna-as eventuais alvos de acções policiais e judiciais, fora do âmbito da protecção política de que eventualmente já tenham beneficiado no passado (ou venham a beneficiar no futuro, noutra conjuntura) ou de que algumas pessoas possam beneficiar actualmente de modo singular, em função das suas relações políticas.

Este princípio geral social e político é bem descrito pelas respostas obtidas quando se inquere sobre o acordo da amostra quanto a práticas específicas exemplares de actos eventualmente susceptíveis de ser classificados como corruptos: 82% entendem ser legítimo a um cidadão ajudar familiares e amigos a encontrar emprego, mas apenas 1/3 aceita ser legítimo a um político fazer a mesma coisa. Regista-se um discurso invertido relativamente às potencialidades realmente existentes. É, mal comparado, a diferença entre o mercado livre e o monopólio: deverá haver uma maneira de estudar, caso a caso, as situações que configuram uma situação perversa de mau uso do poder, como no caso da jovem filha de ministro a quem foi facilitada a entrada na universidade. Nessa situação caíram dois ministros, porque o caso ficou conhecido. Noutras circunstâncias, provavelmente, como cidadãos comuns, sem o controlo de que são alvo os políticos, pela oposição e pelos jornalistas, o caso teria passado sem que nenhum dos intervenientes tivesse sentido estar a fazer alguma coisa errada. Mas nessas circunstâncias, evidentemente, as possibilidades de abusar dos critérios de entrada em benefício próprio seriam outras. E aqui é que está o busílis. Um lugar de poder pode oferecer condições de intervenção administrativas ao nível da arbitragem que não devem ser utilizadas em proveito próprio ou de pessoas próximas. Se forem usadas para benefício popular, como vimos, isso é admitido. Mas para fins privados já não.

Há, sem dúvida, alguma subtileza política na apreciação do que poderá ser corrupção ou não. E por isso as dúvidas sobre a corrupção, quando existam, são deixadas ao poder judicial e não ao poderes fácticos: “se o objectivo é ganhar dinheiro não se pode agir sempre com honestidade” obteve 31% de concordâncias e “deve-se obedecer sempre à lei nem que isso signifique perder boas oportunidades” teve 72% de concordâncias. Poderes fácticos ou económicos e sociais são mais flexíveis, eficazes e persistentes do que os poderes judiciais, incapazes de tocar a todos os casos. É nesse sentido que se compreendem 39% de concordâncias com a frase: “uma vez por outra não faz mal desobedecer à lei”. Não é apenas um problema de honestidade pessoal desafiada por benefícios de circunstância. É também a grande probabilidade de impunidade judiciária ou, o que é o mesmo, a missão reguladora – e não incapacitadora – das intervenções judiciais neste campo. 

A impunidade não é algo indesejável de maneira absoluta. Por isso, os inquiridos reagem à frase “se uma pessoa actuar com desconhecimento da lei não a podemos chamar de corrupta” com 2/3 de concordâncias e 1/3 de discordâncias. Imagina-se que uma pessoa inocentemente possa deixar-se envolver em processos de corrupção e, nem por isso, se entende que todas essas pessoas – incluindo, eventualmente, os próprios inquiridos – devam ser punidos. De facto, a prova do dolo do agente em violação da lei é indispensável, do ponto de vista jurídico, à condenação penal de um acto verificado. Isto também pode ter outra leitura: quando os poderes políticos e judiciais decidirem perseguir certo tipo de práticas até então toleradas, devem prevenir primeiro e actuar só depois. É o privilégio do princípio da prevenção sobre o da repressão, efectivamente em geral tido por mais racional pela criminologia.

Em síntese, só não haverá corrupção onde os graus de liberdade sejam tão reduzidos como uma feroz ditadura, isto é onde exista um monopólio das relações do Estado com os mercados de modo a inibir qualquer intervenção judicial, da comunicação social ou política de denúncia e desacreditação moral do grupo dominante. Não é preciso admitir, como o fizeram Durkheim ou Merton, ser a corrupção flexibilizadora das relações sociais, facilitadora de transformações tecnológicas e das adaptações sociais aos novos tempos. Basta perceber o funcionamento dos mercados e do direito liberal, perante o qual apenas o que estiver proibido não será permitido, para se compreender como o aumento das oportunidades de troca entre agentes do Estado e agentes de mercado – em condições de globalização – aumentam provavelmente, pelo menos proporcionalmente, o risco de existência de actos de corrupção. Contra isso mesmo se instalam, em muitas áreas de actividade, entidades reguladoras, com maior ou menor prestígio e sucesso prático. No mesmo movimento, as sociedades arriscam realizar versões realistas da profecia para 1984 de Orwell. 

A sociedade de risco, no aspecto criminal, pode dividir-se em vários níveis de realidade social tratados de modo juridicamente diferenciado. Os riscos de rebelião militar global ou terrorismo, tratados tendencialmente fora do sistema jurídico; os riscos de mau comportamento de populações fora do quadro de rebeliões, penalizados com penas de prisão (em expansão); riscos de crimes de colarinho branco, decorrentes de inovações político-económicas ou de engenharia financeira, perante os quais tipicamente não são aplicáveis penas de prisão. No aspecto do crime de corrupção, em particular, dever-se-ia distinguir, como fazem os inquiridos, entre as práticas não controladas pelo Estado – como a não facturação de serviço de reparação automóvel (1/3 dos inquiridos não condena), por exemplo – as práticas de solidariedade – como a ajuda para o emprego entre familiares e amigos (82% estão de acordo) – e as práticas de cooptação de cumplicidades para fins partidários – nalguns casos de activistas políticos (acordo de 1/3 dos inquiridos). 

A luta contra a corrupção é também uma luta em torno dos graus de liberdade social e da diferenciação de níveis sociais, uns com mais outros com menos liberdade. A luta contra a corrupção, desde os anos 90, organiza-se publicamente como uma conspiração política, com as suas agências próprias, os seus lobbys, os seus agentes políticos mais ou menos enquadrados partidariamente, com vista à moralização da vida pública, à transparência das administrações públicas e privadas, à participação cívica dos cidadãos anónimos, em particular na defesa da legitimidade das práticas fiscais junto das empresas e dos trabalhadores independentes, sem as quais os Estados entrarão em crise.

As políticas anti-corrupção referem-se a denúncias públicas – no caso dos partidos fora do arco do poder – e à gestão das oportunidades de corrupção, como a fracassada política de “no jobs for the boys” ou a actual incompatibilidade política de representação partidária de quem seja arguido, com resultados eleitorais no mínimo controversos.

Perante a complexidade do nosso objecto de estudo, guardado por mecanismos de segredo social (corruptor e corrompido têm interesse em manterem segredo sobre o corrido e em produzir o acto de corrupção de tal maneira que não deixe traços, ainda que a outra parte decida denunciar), o método judicial (onde se procuraria uma verdade oficial, material e positiva) distingue-se fortemente do método político ou sociológico, para que as convicções sem evidências culpabilizantes contam mais do que os factos singulares efectiva e objectivamente estabelecidos. 

Corrupção e ideologias políticas

A corrupção é como as necessidades. Adapta-se às circunstâncias, evoluiu com elas e integra as próprias circunstâncias. Não apenas existe mais ou menos, aos diversos níveis sociais, consoante causalidades múltiplas. Ela própria se esconde ou se faz visível, seduz ou torna-se repugnante, intriga ou deixa-se apanhar em flagrante, fantasma de si mesma, gémea de práticas banais, por vezes solidárias, interesseiras outras vezes. Procurar desenhar-lhe os contornos físicos ou económicos, os perfis sociais ou morais, é tarefa vã. O mais certo é que sejam as oportunidades circunstanciais que promovam a corrupção. Que a corrupção efectivamente vivida como degradação moral, cívica e política viva dos segredos entre cúmplices, e também do segredo social em geral, do modo as instituições mobilizam esses mecanismos sociais para evitarem fortemente denúncias inconvenientes. A justiça humana é frequentemente perversa: provoca receio de repercussões (em 41% dos inquiridos que recusam denunciar corrupção), dificilmente se antevêem consequências sociais úteis das eventuais decisões judiciais (23% do mesmo grupo de inquiridos), provoca repulsa por acusação poder ser confundida com delação (21%). O acto cívico precisa de um ambiente propício para ser popular e poder vingar quotidianamente. Os exemplos de heroísmo de alguns denunciantes mais conhecidos mostram os traumas para que devem estar preparados aqueles que a tal se atrevam. 

A persistência dos segredos sociais (incluindo os de Estado e os dos negócios) e as dificuldades de concretização dos anseios de transparência (administrativa, política e de mercados), oferecem circunstâncias mais ou menos raras de instalação de mecanismos de exploração ilegítima dos fluxos de recursos materiais e imateriais em processo mais ou menos acelerados de troca. As tentações de utilizar circunstâncias e recursos são palpáveis, estimuladas e desejáveis, no quadro da iniciativa privada. Frequentemente conhecidas de muitos, normalizadas pela resignação, utilizadas pela subserviência, mobilizadas para efeitos de organização do poder. A inteligência e o capital social farão, quando for preciso, o encobrimento jurídico-penal. Há tantos exemplos públicos e publicados que se dispensa a sua menção, sempre parcial e incompleta. Os poderes podem transformar em modo de vida inovador aquilo que começou por ser imoral e, eventualmente, legalizam tais práticas ou, pelo menos, os proveitos delas retirados.

Trata-se de um objecto de estudo susceptível de ser avaliado através da teoria dos estados-de-espírito, brevemente apresentada no início deste capítulo, a que agora daremos a carne dos dados obtidos através do inquérito. 

Figura 2. Tipo de Estado desejado pelos inquiridos
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Direitas vs. esquerdas sociais




A análise componentes múltiplas permite observar na origem dos eixos as modalidades de respostas não diferenciadoras da amostra estudada. Quanto mais longe da origem estiverem as modalidades de resposta, mais capazes serão de configurar tendências de diferenciação da população, que se podem confirmar ou não com o decorrer do tempo, desenvolver ou definhar, independentemente do volume de respostas obtidas. 

O facto de cada um dos quadrantes se caracterizar por isolar uma das prioridades políticas (redução do deficit público, combate à corrupção e segurança) não significa serem estas as prioridades mais votadas. Significa serem estas opções aquelas que melhor distinguem diferentes grupos de inquiridos entre si. As prioridades políticas mais votadas, neste caso, encontram-se perto da origem, isto é são ponto de acordo entre os inquiridos, ao contrário do combate à corrupção, a que se opõem as pessoas (representadas em SIM na figura) que declararam entender serem eficazes as políticas anti-corrupção actualmente em prática em Portugal. A terceira variável a contribuir para a produção do desenho deste espaço analítico, para além da apreciação dos inquiridos sobre a eficácia das políticas anti-corrupção e da prioridade de política preferida de cada inquirido, é a posição política dos inquiridos, à esquerda (“1”, do lado direito da figura) ou ao centro (perto da raiz dos eixos) ou à direita (“10”, do lado esquerdo). É ao longo deste primeiro eixo (horizontal) que as maiores distinções estatísticas ocorrem, consoante os pontos referentes às modalidades de resposta estejam mais afastados da origem dos eixos. A segunda maior distinção é representada pelo eixo vertical, cuja interpretação é estatisticamente mais frágil que a do primeiro eixo, mas também é útil: em cima distinguem-se orientações políticas com preocupações mais económicas e, em baixo, com preocupações mais moralizadoras.

Assim se formam quadrantes típicos que podem ser interpretados como representando as quatro ideologias mais influentes nas respostas deste questionário (ver figura 2), cuja relação com a corrupção e o combate à corrupção pode ser logicamente deduzida. 

O quadrante chave para a interpretação é o quadrante da ideologia neo-liberal, onde praticamente coincidem quem entende dar prioridade à redução do deficit público e quem se entende politicamente à direita. A esta ideologia opõem-se as ideologias securitárias e as que dão prioridade ao combate à corrupção, à esquerda do espectro partidário mas sem se verificar a coincidência registada à direita. Ao invés, o ponto representante da esquerda está localizado sobre o eixo horizontal, o eixo estatisticamente mais discriminante, e longe (ao nível do eixo vertical, o segundo mais discriminante) de qualquer das ideologias mais próximas. Em resumo: o combate contra a corrupção divide a esquerda, que se quer envolver nele, mas não divide a direita, que entende a luta contra a corrupção não ser prioritária. Uns porque a redução do deficit é a primeira das prioridades e, para mais, dessa redução se pode esperar maior autonomia dos mercados e das iniciativas privadas, distantes e independentes do Estado – idealmente reduzido a um mínimo –, outros, os conservadores, por entenderem (ao contrário da maioria, incluindo os neo-liberais) que o Estado está a ser eficaz na sua luta contra a corrupção.
Prioridade anti-corrupção disputa hegemonia ideológica
Do resultado da análise de correspondências (figura 2.) destaca-se a prioridade política “Saúde” como uma das distinções partilhada pelas direitas neoliberal e conservadora. A dúvida é: a que se referem uns e outros, quando contribuem para esta prioridade partilhada? Que estado-de-espírito os remete para tal resposta: a) a perspectiva de uma redução do deficit da saúde que admitam estar em curso com as políticas do actual governo? b) a manutenção ou aumento da qualidade dos níveis de serviço de saúde, apesar das reformas em curso? 
No “(…) estudo Percepções da população e dos médicos sobre a saúde em Portugal, (…) divulgado pela Ordem dos Médicos (…)  são os mais jovens (sobretudo dos 18 aos 44 anos), de classes sociais mais favorecidas (…) e mais os homens quem tem uma visão mais optimista da saúde em Portugal. (…) o Governo aparece no topo da lista como o bom e o mau da fita. (…)”.
 A melhor análise, tendo em conta estas percepções, conjuga as duas interpretações: os jovens mais favorecidos não só esperam os impactos económicos da redução de despesas públicas no sector da saúde como não esperam precisar dos serviços de saúde com a mesma acuidade dos restantes grupos da população (nem terão memória dos tempos em que os serviços de saúde em Portugal eram menos acessíveis e de menor qualidade).
 Por outro lado, ambos os estudos, o sobre a corrupção e o da Ordem dos Médicos, concordam em dar protagonismo político à questão da saúde.
Para aferir os estados-de-espírito provocados nos inquiridos pela menção da suspeita de corrupção, os dados apresentados neste trabalho são insuficientes. Mas têm a potencialidade de poderem ser confirmados e melhorados (ou não) por outros estudos, como o que acabamos de citar. Com cuidado, o aprofundamento do trabalho dos dados obtidos pode ajudar a clarificar algumas das opções em cima da mesa. De acordo com a figura 2., a prioridade à redução do deficit público é a ponta de lança de uma política europeia (e ocidental, em geral) de redução dos investimentos e privatização dos serviços sociais próprios do Estado Social, conhecida por neoliberalismo. Do ponto de vista ideológico, do ponto de vista estratégico, a redução do Estado é, por si só, não apenas uma política anti-burocrática mas também uma política anti-corrupção. Estreitando-se as situações de contacto entre o público e o Estado, bem como reduzindo os recursos disponíveis para redistribuição social, as oportunidades de corrupção diminuem e os males associados também. 
De acordo com os dados obtidos, as oposições e tal perspectiva polarizam-se naqueles que entendem ser a corrupção, ao contrário do que prevêem os neoliberais, um problema social relevante, eventualmente cada vez mais perturbador – a ter em conta as polémicas mediáticas e políticas em curso actualmente em Portugal, como noutras partes da Europa. Polarizam-se, noutra direcção, nos que entendem ser a segurança uma necessidade de investimento prioritária, que contraria (a nível ideológico) a redução do Estado preconizada pela ideologia neoliberal, aproximando-se mais de uma postura conservadora, do género da “defesa do nosso modo de vida”. Polarizam-se ainda numa posição conservadora, potencialmente aliada do neoliberalismo, caracterizada pela prioridade à defesa das instituições e da respectiva autoridade pretérita, apesar das profundas transformações nas respectivas missões. Traduz-se, tal posição, no quadro do inquérito em análise, na preferência por declarar – contra o senso comum – estar o Estado a cumprir suficientemente bem com as suas obrigações anti-corrupção.
Este resultado estatístico tem, para nós, a vantagem de destacar os partidários do combate à corrupção de entre as posições ideológicas à procura de notoriedade. Não terá poder para fixar um sentido científico inequívoco da palavra, o que seria forçado, mas pode fixar a posição relativa de quem dá prioridade política à luta anti-corrupção para fins de mobilização, no quadro das lutas sociais em curso, de forma compaginável com a perspectiva desenhada teoricamente na figura 1. 
No plano da denúncia moral, opõem-se os neo-liberais que denunciam o Estado (os subsídios e a burocracia) aos que denunciam a corrupção (os beneficiários ilegítimos das reformas em curso). No plano da justiça social opõe-se os que entendem estar o Estado, no fundamental, a cumprir com os seus deveres aos que sentem necessidade de reagir à insegurança (psicológica, política ou vitimizadora) com medidas de segurança (tipicamente militares e policiais). No plano da Lei-controlo, aqueles que dão prioridade à luta contra a corrupção aparecem isolados, já que a segurança significa, alegadamente, o sacrifício de garantias constitucionais, em primeiro lugar para os terroristas e os criminosos, mas também os povos que vivam em territórios com recursos naturais energéticos ou outros, pobres a residir em locais próprios à especulação urbana, etc. A menos que entendam, de forma contraditória mas não rara quando se trata de perseguições, ser a prioridade de combate à corrupção superior à do Estado de Direito capaz de a identificar e condenar. Do outro lado do espectro político situam-se os que acham que tudo corre no melhor dos mundos possíveis, como Pangloss, e os neo-liberais a quem nada admira, entretidos que estão na firmeza das suas convicções anti-estatistas e hobbesianas, na certeza de que tudo só pode melhorar, pelo menos para eles próprios. 
A análise de dados não considerou as opções partidárias dos inquiridos. Seria possível fazê-lo, pois há dados para tal. Não há é mais papel para incluir essa análise neste texto. Noutro trabalho que venha a complementar o que aqui finda, será possível compreender o modo como as diferentes opiniões sociais sobre política se aliam entre si para disputar eleições, em função já não de primeiras prioridades mas de conjuntos de prioridades, de personalidades e tradições em jogo nesses casos. Há também alguns dados que nos podem indicar diferentes formas de conceber teoricamente as relações entre empresas e clientes e as relações da sociedade com o Estado. Relações governados-governantes, diferentes níveis de repugnância social perante diversos níveis de corrupção são outras variáveis que podem ser tratadas com os dados disponíveis. 

Os dados confirmam a experiência da emergência da corrupção como palavra-chave do debate ideológico. Ainda que mantenha um perfil político de segunda linha, o tema da corrupção é dos mais discriminantes, dos mais controversos, dos que inscreve opiniões no debate público. Aparece como alternativa de resistência e regulação do neoliberalismo, potencialmente em aliança com as teses securitárias, e com a oposição frontal dos que entendem não ser esse o melhor caminho de relacionamento com o Estado, por o desprestigiar. Esta configuração estratégica mostra a) os apoios ideológicos às indústrias de segurança, interna e militar, que têm beneficiado de orçamentos volumosos, para corresponderem às diversas e sucessivas crises de segurança – que por sua vez atraem mais apoios – b) o conservadorismo submisso de quem prefere suspender a crítica face à crise de autoridade do Estado, fragilizada pelo confrontado com a globalização dos mercados e c) a atitude paradoxal dos movimentos anti-corrupção, em posição de ataque à inércia e à inoperância do Estado na defesa dos direitos públicos e, ao mesmo tempo, na esperança de assistir a uma reacção afirmativa, positiva, do Estado ao nível da energia e da eficácia políticas da postura revolucionariamente reformista dos neoliberais.
Considerações conclusivas 
Os dados apresentados revelam padrões de atitudes dos inquiridos face ao problema da corrupção. Padrões diversificados, complexos mas com sentido reconhecível, distintos relativamente a interpretações simplistas e menorizantes que por vezes se fazem do que são essas atitudes. Nuns casos porque se imaginam os outros (incluindo as instituições) insensíveis, ou até interessados, no recrudescimento dos problemas da corrupção, noutros casos porque se investe toda a responsabilidade nas instâncias repressivas e morais, conhecidas por judicialismo, que frequentemente servem o populismo político e mediático.

Os dados mostram como os próprios inquiridos podem facilmente deixar-se arrastar nesses modos de pensar provavelmente mais devido à pressa com que se quer erradicar o problema, como se ele não fosse congénito à vida moderna, como se pudesse ser extraído do corpo social como um intruso, como se a nossa responsabilidade colectiva não fosse também individual. Ora se o método de inquérito favorece essa pressa no tratamento do assunto, a verdade é que vários sinais foram deixados pelos inquiridos sobre a necessidade de contrariar simplificações abusivas e contra producentes.
Não caberá, pois, ao sociólogo ser mais papista que o Papa e simplificar o que não o deve ser, por virtude dos dados e da razão. Cabe ao analista propor quadros de interpretação dos dados obtidos de modo a que estes façam sentido na sua complexidade, propondo métodos de análise multivariada que possam ser usados com outras populações e/ou noutro tempo, para fins comparativos. Do trabalho realizado oferece-se uma síntese gráfica na figura 3, retomando numa única representação as análises das ideologias políticas subjacentes ao posicionamento dos inquiridos e dos tipos de confiança nas instituições.

 Figura 3. Tipos de ideologias e de (des)confianças nas instituições



Representa-se a oposição dos padrões de confiança dedicados ao Estado e as ideologias de direita, em contraponto às ideologias de esquerda e os padrões de confiança dedicados às instituições mais distantes do núcleo duro do Estado. 

Assim apresentadas, as relações entre ideologias e confiança nas instituições assumem uma grande complexidade e clareza, ao mesmo tempo. Por um lado, tomando os tipos de instituições considerados, é lógica a relação que se podem estabelecer: a) estado português na sua vertente conservadora, no sentido de atrasado e resistente às mudanças no processo que decorre desde a democratização, autisticamente satisfeito consigo próprio, desconfiado nos topos e na base, habituado a interpretar cinicamente os movimentos reformadores geralmente impostos de fora e por cima; b) neoliberalismo induzido a partir do Estado europeu, em troca da integração dos mercados e dos capitais portugueses, mas já não tanto assim quanto à integração do trabalho e da cidadania; c) espera-se dos contra-poderes mediáticos, policiais, judiciais e sindicais a denúncia organizada da corrupção e dos desvios dos poderosos e, também, ilibar de responsabilidades quem possa ser atacado sem razão; d) numa postura mais realista e pragmática aparecem as instituições económicas e a Igreja, que já viram muitos tipos de estados e de estados de coisas, sabem ser outra a pedra de toque que mais lhes convêm: a segurança para os mercados e para as populações.
A figura 3, na sua complexidade heurística, pode ser sujeita a um outro tipo de leituras, desta vez em termos de contradições, já que a) as instituições económicas (e também a Igreja, na sua luta religiosa contra o avanço do Islamismo) são as principais beneficiárias directas e a curto prazo das políticas neo-liberais. Pelo menos é isso que lhes é oferecido pelos políticos com aparente convicção, ainda que os riscos envolvidos nas operações em curso seja grande e evidente, o que explica, em contraponto, a necessidade de promoção voluntarista segurança, nomeadamente para assegurar o respeito das fronteiras físicas e políticas de mercados e zonas de influência ideológica; b) os contra-poderes, por seu lado, lutam contra as tendências extremadas ora para resistir a mudanças (o liberalismo continua a não ser doutrina fácil de compreender no judiciário) ora para impor a modernização radical e imediata, num excesso de zelo fiscalizador de tipo penalista; c) ao nível do Estado português não são só os políticos em exercício escapam frequentemente das realidades práticas, para descreverem o país no melhor dos mundos possíveis: também populações pensam resignadamente o mesmo, mesmo quando é a finalizar uma conversa de inconsequente mal-dizer.
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